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TERMO ADITIVO 1
 
 
PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
Nº 51/2024-
CGAD/DLOG/PF, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA POLÍCIA FEDERAL, E
A EMPRESA ISRAEL
WEAPON INDUSTRIES
(I.W.I.) LTD

 

A União, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL (Coordenação-Geral de Administração
- UASG 200334), com sede no Edifício Multibrasil Corporate, Setor Comercial Norte, Quadra 4, Torres B,
C e D, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato
representada pelo Delegado de Polícia Federal ANDRÉ LUIS LIMA CARMO, nomeado pela Portaria
DG/PF nº 357, de 11 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 11 de janeiro de 2023, portador da
Matrícula Funcional nº 1542699, doravante denominado CONTRATANTE, e a ISRAEL WEAPON
INDUSTRIES (I.W.I.) LTD, empresa estrangeira, registrada pelas leis locais sob o número 51-358258-5,
sediada em Ramat-Hasharon, CEP 4710001, Caixa Postal 63, em Israel, e-mail: iwi.br@iwi.net, por
intermédio de seu representante legal, a empresa M.1 - CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
09.165.969/0001-97, localizada na Rua Doutor Jalma Jurado, nº 239, Bairro Jardim Eldorado, CEP 13343-
804, em Indaiatuba/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por EDERSON DA
CRUZ DOMINGOS, Representante Legal, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo nº 08200.042667/2024-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº 51/2024-CGAD/DLOG/PF, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato nº 51/2024-CGAD/DLOG/PF, por 12
(doze) meses, contemplando-se nesta ocasião, o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, nos termos do art.
57, §1º, II, da Lei nº 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

Termo Aditivo 1/2025 (144092477)         SEI 08200.042667/2024-11 / pg. 1



2.1. O valor do contrato permanece inalterado, na quantia de US$ 439.400,00 (quatrocentos e
trinta e nove mil e quatrocentos dólares americanos), que representam R$ 2.476.019,00 (dois milhões,
quatrocentos e setenta e seis mil dezenove reais), considerando a PTAX de 5,6350 ( 47433969), conforme
disposto na Cláusula 3.1. do instrumento de contrato, mantendo-se as mesmas condições da proposta
comercial vinculada a contratação.

2.2. Os valores indicados acima já foram pagos (vide SEI 55200041 e 60141817).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União do exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 200334

Fonte: 1121000100

Programa de Trabalho: 06181511621BQ0001

Elemento de Despesa: 449052-14

PI: SP91Q92CCO3

Nota de Empenho: 2024NE001995, no valor de R$ 2.274.906,00 (dois milhões, duzentos e
setenta e quatro mil novecentos e seis reais), e 2025NE000690, no valor de R$ 361.494,00 (trezentos e
sessenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais).

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

 
Brasília/DF, dezembro de 2025

 
 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas - UG 200334

 
 

EDERSON DA CRUZ DOMINGOS
Representante Legal da CONTRATADA

ISRAEL WEAPON INDUSTRIES (I.W.I.) LTD.
 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Documento assinado eletronicamente por Ederson da Cruz Domingos , Usuário Externo, em
30/12/2025, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO DA SILVA PALMA , Agente de Polícia Federal ,
em 30/12/2025, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 29/12/2025,
às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GRACIELE MARTINS DE SOUSA , Agente
Administrativo(a), em 30/12/2025, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144092477&crc=6E33BA25.
Código verificador: 144092477 e Código CRC: 6E33BA25.

Referência: Processo nº 08200.042667/2024-11 SEI nº 144092477
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